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 Agrupamento de Escolas de Cercal do Alentejo,
Santiago do Cacém

Aviso n.º 2456/2017
Nos termos do disposto nos artigos 21.º e 22.º do Decreto -Lei 

n.º 75/2008 de 22 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 
2 de julho, torna -se público que se encontra aberto o procedimento con-
cursal prévio à eleição do(a) Diretor(a) do Agrupamento de Escolas de 
Cercal do Alentejo, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte 
ao da publicação do presente Aviso no Diário da República, 2.ª série.

1 — Os requisitos de admissão ao concurso são os fixados nos nú-
meros 3, 4 e 5, do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008 de 22 de 
abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho e demais 
legislação aplicável.

2 — A formalização das candidaturas é efetuada obrigatoriamente 
através da apresentação de um requerimento de candidatura a concurso, 
em modelo próprio disponibilizado na página eletrónica do agrupamento 
(http://agvcercal.drealentejo.pt) e nos serviços administrativos, dirigido à 
Presidente do Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de Cercal do 
Alentejo, podendo ser entregues pessoalmente nos serviços administra-
tivos da Escola sede do Agrupamento  -Estrada de Colos, das 8:30 horas 
às 17:30 horas ou remetido pelo correio registado com aviso de receção, 
expedido até ao termo do prazo fixado para as candidaturas.

3 — O requerimento de candidatura a concurso, nos termos do ar-
tigo 22.º -A, do Decreto -Lei n.º 75/2008 de 22 de abril, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho e demais legislação aplicável, 
deverá ser acompanhado dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum Vitae, detalhado, datado, assinado e atualizado, onde 
constem todas as informações consideradas pertinentes (as funções 
que tem exercido, a formação profissional,…) e acompanhadas de do-
cumentos comprovativos, sob pena de não serem consideradas, com 
exceção daqueles documentos que se encontrem arquivados no respetivo 
processo individual e este se encontre no Agrupamento de Escolas de 
Cercal do Alentejo.

b) Projeto de Intervenção para o Agrupamento de Escolas de Cercal 
do Alentejo, em suporte de papel, com páginas numeradas e rubricadas 
e no final datado e assinado, com conteúdo original, onde o candidato 
identifica os problemas, define a missão, as metas e as grandes linhas 
de orientação da ação, bem como a explicitação do plano estratégico a 
realizar no mandato. O projeto de intervenção supracitado não deverá 
exceder o limite de 20 páginas, tamanho A4, tipo de letra Arial, tamanho 
12, margens 2 cm, espaçamento 1,5).

c) Declaração autenticada do serviço de origem, onde conste a cate-
goria, vínculo, o tempo de serviço e a última avaliação de desempenho 
do candidato, enquanto diretor (exceto se o processo individual se en-
contrar no Agrupamento de Escolas de Cercal do Alentejo e caso exista).

d) Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias.
e) Fotocópia dos Certificados de formação profissional realizados.
f) Apresentação do Cartão de Cidadão ou Bilhete de Identidade e do 

Cartão de Contribuinte, para confirmação da autenticidade dos mesmos 
pelos Serviços Administrativos, caso não seja autorizada a sua fotocópia, 
pelo candidato.

g) Fotocópia dos certificados das ações de formação relacionadas 
com a administração e gestão escolares.

3.1 — Os candidatos podem ainda indicar quaisquer outros elementos, 
devidamente comprovados, que considerem ser relevantes para apreciação 
do seu mérito (tais como, comunicações, estudos e trabalhos publicados 
relacionados com a educação e o ensino ou a administração escolar).

4 — As candidaturas podem ser:
a) entregues pessoalmente nos Serviços Administrativos da escola, 

em envelope fechado, identificando devidamente todos os documentos e 
dirigido à Presidente do Conselho Geral durante o horário de expediente, 
até ao termo do prazo fixado para a sua apresentação.

b) remetidos por correio registado com aviso de receção (data de 
expedição dos correios), ao cuidado da Presidente do Conselho Geral 
do Agrupamento de Escolas de Cercal do Alentejo, Estrada de Colos, 
7555 -108, Cercal do Alentejo, até ao termo do prazo fixado para a sua 
apresentação.

5 — O Processo de avaliação das candidaturas será feita de acordo 
com o definido no artigo 22 -B do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de 
abril, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho e 
de acordo com a apreciação:

a) da análise do Curriculum Vitae de cada candidato.
b) da análise do Projeto de Intervenção para o Agrupamento de Escolas 

de Cercal do Alentejo.
c) do resultado da entrevista individual realizada com o candidato.

6 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos a concurso será afi-
xada na escola sede do Agrupamento, Escolas de Cercal do Alentejo, no 
prazo de dez dias úteis após a data limite de apresentação das candidatu-
ras e divulgada, no mesmo prazo, na página eletrónica do Agrupamento, 
sendo esta a única forma de notificar os candidatos.

7 — A apresentação de qualquer recurso sobre a não admissibilidade 
de uma candidatura, deverá ser apresentada à Presidente do Conselho 
Geral no prazo de dois dias úteis a contar da data da afixação e divul-
gação na página eletrónica do Agrupamento, Escolas de Cercal do 
Alentejo das referidas listas. O recurso será apreciado e decidido no 
prazo de cinco dias úteis, nos termos do ponto quatro, do artigo 22.º -B 
do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 2 de julho.

21 de fevereiro de 2017. — A Presidente do Conselho Geral, Maria 
Natércia Cópio Pires.

310282426 

 Agrupamento de Escolas Diogo Cão, Vila Real

Aviso n.º 2457/2017
A Diretora do Agrupamento de Escolas Diogo Cão, Vila Real, nos 

termos do estabelecido nos n.os 2 e 1, do Artigo 95.º do Decreto -Lei 
n.º 100/99, de 31 de março, torna público que se encontra afixada no 
expositor do átrio, da Escola Sede, a lista de antiguidade do pessoal não 
docente, deste Agrupamento de Escolas, reportada a 31 de dezembro 
de 2016.

Nos termos do n.º 1, do Artigo 96.º, do mesmo decreto -lei, os não 
docentes dispõem de 30 dias, a contar da data da publicação deste aviso 
no Diário da República, para apresentarem reclamação ao dirigente 
máximo do serviço.

20 de fevereiro de 2017. — A Diretora, Maria Elisabete Carvalho 
Ribeiro Leite.

310281787 

 Agrupamento de Escolas Dr. António Granjo, Chaves

Aviso n.º 2458/2017

Aviso de abertura do concurso a diretor do Agrupamento
de Escolas Dr. António Granjo, Chaves

Nos termos do disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, 
de 22 de abril, republicado no Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, 
torna -se público que se encontra aberto concurso para provimento do 
lugar de diretor do Agrupamento de Escolas Dr. António Granjo, em 
Chaves, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da 
publicação do presente aviso no Diário da República.

1 — Os requisitos de admissão ao concurso são os fixados nos pon-
tos 3 e 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008 de 22 de abril, repu-
blicado no Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho.

2 — A formalização da candidatura é efetuada através da apresentação 
de um requerimento, em modelo próprio, disponibilizado na página 
eletrónica (www.aeag.pt/portal) e nos serviços administrativos da escola 
sede do Agrupamento.

3 — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes docu-
mentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, datado, assinado e atualizado.
b) Projeto de intervenção no Agrupamento, onde sejam identifica-

dos problemas, definidas a missão, as metas e as grandes linhas de 
orientação e explicitado o plano estratégico que o candidato se propõe 
realizar no mandato;

c) Declaração autenticada do serviço de origem, onde conste a cate-
goria, vínculo e o tempo de serviço do candidato;

d) Apresentação do bilhete de identidade/cartão de cidadão e do 
número de identificação fiscal.

3.1 — Os candidatos podem, ainda, indicar quaisquer outros ele-
mentos, devidamente comprovados, que considerem ser relevantes para 
apreciação do seu mérito.

3.2 — É obrigatória a prova documental dos elementos constantes do 
currículo, com exceção daqueles que se encontrem arquivados no respe-
tivo processo individual e este se encontre nos serviços administrativos 
do Agrupamento de Escolas Dr. António Granjo.

4 — Todos os elementos devem ser entregues, em envelope fe-
chado dirigido à presidente do conselho geral, nos serviços adminis-


